
EMENDA Nº       - CCJ 
(à PEC nº 186, de 2019) 

 

 

Insiram-se as expressões: 

a) “respeitado, em qualquer caso, o disposto no inciso VII 
do art. 7º” ao fim do § 3º do art. 167-A e ao fim do inciso I-A do § 3º do art. 

169, ambos da Constituição Federal, introduzidos pelo art. 1º da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 186, de 2019; e 

b) “respeitado, em qualquer caso, o disposto no inciso VII 
do art. 7º da Constituição Federal” ao fim do § 3º do art. 3º da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 186, de 2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade introduzir, nos 

dispositivos da PEC nº 186, de 2019, que preveem a redução remuneratória 
dos servidores públicos com correspondente redução de jornada de trabalho, 

ressalva no sentido de que tal decesso em suas retribuições pecuniárias não 
poderá conduzir ao recebimento de valores abaixo do salário mínimo.  

Ainda que essa seja uma hipótese distante no plano do 
funcionalismo público federal, deve-se ter em mente que as medidas de 

ajuste previstas na referida PEC também poderão ser aplicadas nas 
administrações públicas de Estados e Municípios. Em nível municipal não 

se pode descartar que de uma redução remuneratória na ordem de 25% 
resultem estipêndios em valor inferior ao do salário mínimo, que constitui 
uma garantia básica de todo trabalhador, direito social assegurado pelo art. 

7º, inciso VII, da Constituição.  

Por entendermos que a presente emenda aperfeiçoa a proposta 

nesse ponto específico, contribuindo para eliminar eventuais dúvidas quanto 
à aplicabilidade do art. 7º, inciso VII, da Carta Magna ao caso, solicitamos o 

apoio de nossos Pares para a sua aprovação.  

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
(Líder do CIDADANIA) 
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